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PROCESSO Nº 23424.001163.2024-18

INTERESSADO: COMISSÃO DO PREGÃO N° 90002/2024 - UASG 152756

ASSUNTO: Parecer de avaliação da segunda documentação da empresa  EGGI COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA , CNPJ n°  11.207.268/0001-15. 

1. Trata o presente documento de parecer técnico da segunda documentação da empresa EGGI COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA , CNPJ n° 11.207.268/0001-15, apresentada em decorrência do pregão 90002/2024 - UASG 152756 e
participantes.

2. Para a avaliação da proposta foram observados os seguintes critérios:

a) Convenções coletivas de trabalho (CCT) utilizadas;

b) Abrangência Territorial da CCT;

c) Representação das categorias a serem contratadas na CCT;

d) Consonância entre as cláusulas financeiras da CCT e a proposta apresentada;

e) Integridade nos cálculos das Alíquotas de obrigações tributárias, trabalhistas e lucro, etc.

f) Análise da exequibilidade da proposta da empresa referente aos valores apresentados para os insumos,
equipamentos de proteção individual, materiais e uniformes. 

3. Diante dos pontos a serem avaliados segue quadro resumo com situação de cada variável:

3.1. ANÁLISE DA PROPOSTA PARA OS POSTOS DE SERVENTE DE LIMPEZA e ENCARREGADO - GRUPO 2,
ITENS 5, 6, 7 e 8. 

Critérios Avaliação Situação

CCT utilizada RN000083/2024 Regular

Abrangência
territorial da CCT

RN000083/2024

Canguaretama/RN: SIM
Regular

Representação da
categoria licitada
na CCT.

Não foi identificada
inconsistência.

Regular

Módulo 1
Não foi identificada
inconsistência.

Regular

Módulo 2
Não foi identificada
inconsistência.. 

Regular

Módulo 3
Não foi identificada
inconsistência.

Regular

Não foi identificada



Módulo 4 inconsistência. Regular

Módulo 5

Em sua segunda
documentação, a
empresa apresentou as
planilhas de cotação de preço
dos insumos, porém não
seguiu o mesmo modelo
elaborado pela administração
que consta no ANEXO IV do
Termo de Referência da
licitação. 

OBSERVAÇÃO:

Nas planilhas de cotação deNas planilhas de cotação de
preço dos insumos dapreço dos insumos da
empresa não constam todosempresa não constam todos
os itens e suas quanCdadesos itens e suas quanCdades
previstos na planilha modeloprevistos na planilha modelo
elaborada pelaelaborada pela
administração (ANEXO IV doadministração (ANEXO IV do
Termo de Referência). OuTermo de Referência). Ou
seja, a empresa excluiuseja, a empresa excluiu
insumos e reduziuinsumos e reduziu
quanCtaCvos previstos naquanCtaCvos previstos na
planilha daplanilha da
administração.  Logo,administração.  Logo,
a documentação  apresentadaa documentação  apresentada
não atende as necessidadesnão atende as necessidades
da prestação do serviço,da prestação do serviço,
objeto da licitação. objeto da licitação. 

Módulo 6
Não foi identificada
inconsistência.

Regular

3.2. Na segunda documentação enviada pela empresa, permanece a divergência entre os valores totais que
constam nos documentos apresentados, sendo: carta proposta (1ª documentação), nova planilha de formação de
custo por área, e a nova planilha de formação de custo dos postos de trabalho.

Abaixo são apresentados os valores considerando o período de 24 meses período de 24 meses de prestação do serviço:  

- Carta proposta (1ª documentação): R$ 1.102.273,44;

- Nova Planilha de formação de custo por metro quadrado: R$ 1.101.399,99;

- Nova Planilha de formação de custo dos postos de trabalho: R$ 1.338.712,08.- Nova Planilha de formação de custo dos postos de trabalho: R$ 1.338.712,08.

3.3. A empresa não enviou nova Carta Proposta em atendimento ao item 3.3 do PARECER Nº 15/2024 -
DIAD/DG/CANG/RE/IFRN.

4. CONCLUSÃO

4.1 . Após a avaliação, conclui-se que a empresa não atendeu as solicitações do PARECER Nº 15/2024 -
DIAD/DG/CANG/RE/IFRN. 

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento
PORTARIA Nº 135/2024 - DG/PAR/RE/IFRN
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